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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2025 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente documento tem por objeto formalizar a pesquisa de preços referente à contratação de 

pessoa jurídica para prestação de serviços especializados em Administração Pública, compreendendo 

assessoria e consultoria administrativa com enfoque na área de Controle Interno, visando o aprimoramento 

da gestão, o fortalecimento da governança e o cumprimento das normas legais e regulamentares vigentes 

no âmbito da Câmara Municipal de Votuporanga. 

1.2. Os serviços possuem natureza predominantemente intelectual, caráter contínuo e abrangem atividades 

de diagnóstico institucional, orientação técnica, acompanhamento de rotinas administrativas, apoio aos 

setores da Administração, elaboração de relatórios, treinamentos e assessoramento técnico especializado. 

2. PARÂMETROS CONSULTADOS 

2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros previstos no art. 23, 

§1º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza a utilização de contratações similares feitas pela 

Administração Pública, em execução ou concluídas no período de até 1 (um) ano anterior à data da pesquisa 

de preços, devidamente atualizadas. 

 2.2. Considerando a natureza do objeto, a singularidade dos serviços técnicos especializados e a contratação 

por inexigibilidade de licitação, mostrou-se inviável a realização de cotação direta com três fornecedores, 

nos moldes do art. 23, §1º, inciso IV, razão pela qual foi adotada metodologia compatível com o ordenamento 

jurídico. 

2.3. A pesquisa de preços fundamenta-se, portanto, em contratações efetivamente realizadas por outros 

entes da Administração Pública, disponíveis em processos administrativos e registros oficiais, que 

apresentam objeto, escopo e características técnicas semelhantes ao pretendido por esta Câmara Municipal. 

3. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS 

3.1. A série de preços utilizada para a estimativa do valor da contratação foi composta por contratações 

similares efetivamente realizadas pela Administração Pública, cujos objetos guardam compatibilidade 

técnica, funcional e metodológica com o serviço pretendido pela Câmara Municipal de Votuporanga. 
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3.2. Foram consideradas contratações recentes, com vigência anual, envolvendo serviços técnicos 

especializados de assessoria e consultoria administrativa com enfoque em controle interno, planejamento e 

apoio à gestão pública. Os valores coletados estão demonstrados a seguir: 

Órgão Contratante Objeto Resumido Vigência 
Valor Total 

Anual 

Prefeitura Municipal de 

Boa Saúde/RN 

Assessoria administrativa, planejamento institucional e 

apoio técnico ao controle interno 

12 

meses 
R$ 66.000,00 

Câmara Municipal de 

Carpina/PE 

Assessoria e consultoria técnica especializada com 

enfoque em controle interno 

12 

meses 
R$ 60.000,00 

Câmara Municipal de 

Feira Nova/PE 

Assessoria e consultoria administrativa em controle 

interno, com treinamentos e orientações 

12 

meses 
R$ 59.400,00 

3.3. Os valores acima foram extraídos de contratos administrativos e atos de contratação direta devidamente 

publicados em meios oficiais, incluindo o Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, representando 

preços reais praticados pela Administração Pública em contratações de natureza equivalente. 

3.4. A série de preços coletados evidencia que o mercado público pratica valores anuais situados entre R$ 

59.400,00 e R$ 66.000,00, para serviços com escopo, complexidade e exigência técnica semelhantes ao 

objeto desta contratação, permitindo a formação de parâmetro confiável para definição do valor estimado. 

3.5. Segue em anexo à esta pesquisa de preços os documentos publicados no PNCP referentes a estas 

contratações. 

4. METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

A estimativa do valor da contratação foi realizada mediante a utilização da média aritmética simples dos 

preços coletados em contratações similares realizadas pela Administração Pública, conforme autorizado 

pelo art. 23, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para tanto, foram considerados os seguintes valores anuais, obtidos a partir de contratações públicas com 

objeto equivalente: 

• R$ 66.000,00 

• R$ 60.000,00 D
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• R$ 59.400,00 

O cálculo da média aritmética simples foi efetuado da seguinte forma: 

Média = 66.000,00 + 60.000,00 + 59.400,003  

Média = 185.400,003 = 61.800,00 

 

Dessa forma, o valor total estimado da contratação foi fixado em: 

R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais) 

Ressalta-se que o valor apurado possui caráter meramente estimativo, sendo utilizado exclusivamente 

para fins de planejamento e instrução do processo, não constituindo preço definitivo da contratação. O 

valor final deverá ser comprovado pela futura contratada, nos termos do art. 23, §4º, da Lei nº 

14.133/2021. 

5. VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Com base na metodologia adotada e nas referências analisadas, o valor total estimado da contratação 

é de: R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais) 

5.2. O valor estimado contempla a execução integral dos serviços pelo período contratual previsto, incluindo 

todas as atividades técnicas, reuniões presenciais, assessoramento remoto, elaboração de relatórios, 

treinamentos e demais obrigações previstas no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência. 

6. CONCLUSÃO 

6.1. A presente pesquisa de preços foi realizada em conformidade com a legislação vigente, especialmente 

com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, utilizando parâmetros legítimos, compatíveis com a natureza do objeto 

e adequados à hipótese de contratação por inexigibilidade. 

6.2. O valor estimado atende ao dever de planejamento da Administração, assegura previsibilidade 

orçamentária e preserva a necessária flexibilidade para posterior validação do preço final, a ser comprovado 

pela contratada nos termos legais. 

7. IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUSA DE PREÇOS 

7.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida pelos agentes públicos conforme tabela a seguir: 
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NOME CARGO Nº DA MATRÍCULA 

WILSON DA SILVA BORGES 
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E 

PATRIMÔNIO  
52-3 

 

VOTUPORANGA, 17 de dezembro de 2025 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: W
IL

S
O

N
 D

A
 S

IL
V

A
 B

O
R

G
E

S
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

7/
12

/2
02

5 
10

:1
6:

09
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

50
56

6-
1C

4S
6M

-8
I2

V
1V

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 
 

CONTRATO - DISPENSA Nº 007/2025 – CÂMARA DE CARPINA 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO 011/2025 – CÂMARA DE VEREADORES CONTRATO Nº 011/2025. 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CARPINA E A 
EMPRESA BJ LIMA LTDA. 
 A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CARPINA, Estado de Pernambuco, com sede à PRAÇA SÃO JOSÉ, N° 40 – SÃO JOSÉ - CARPINA - PE, inscrita no CNPJ sob o nº 08.985.624/0001-17, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Ilmo. Presidente, o Sr MARDUQUEU GRIGORIO PEREIRA JÚNIOR, brasileiro, casado, inscrito no C.P.F/M.F. n° 024.XXX.XXX-24, RG 5.XXX.X23 SDS/PE, e a empresa  BJ LIMA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 28.230.255/0001-60 sediada na  ROD BR 408 KM 52,5 – BAIRRO JUÁ – NAZARÉ DA MATA/PE, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. BRENO RODRIGUES LIMA, portador da Carteira de Identidade nº 5.XXX.X41 SSP/PE e CPF nº 057.XXX.XXX-07, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo acima mencionado e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos em assessoria e consultoria com enfoque na área de controle interno, incluindo treinamentos e orientações contínuas aos servidores da Câmara de Municipal de Vereadores de Carpina-PE. 
1.2. Este Contrato vincula-se ao Termo de Referência, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início em 
10/01/2025 e encerramento em 31/12/2025. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), pago em parcelas mensais de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato estão programadas em dotação orçamentária 
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própria, prevista no orçamento para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
01 PODER LEGISLATIVO 
01 CORPO DELIBERATIVO E SECRETARIA 
01.031.0001.2002.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 5.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 5.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 5.5.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 5.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. I=Índice de compensação financeira, assim apurado: 
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 I = (TX) I =  ( TX / 100 ) 365 
TX = Percentual da taxa anual = Taxa SELIC vigente no momento da apuração; 
6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE  6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA/EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 8.1. Os prazo e condições para entrega/execução do objeto do presente instrumento são aqueles constantes no Termo de Referência e na proposta. 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao presente instrumento. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 10.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: 10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 10.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 10.1.5. cometer fraude fiscal; 10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 10.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 10.2.2. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 10.2.3.  multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
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administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  10.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União pelo prazo de até cinco anos; 10.2.7. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 10.1 do Termo de Referência. 10.2.8. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5, 10.2.6 e 10.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 10.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 10.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 10.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– RESCISÃO 11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, conforme inciso II do art. 104 2021, nas causas previstas no art. 137, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência;  11.1.2. consensualmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021. 11.1.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial, os termos do art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021 11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021. 11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: Art. 138. A extinção do contrato poderá ser: 11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 11.4.3. Indenizações e multas. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– VEDAÇÕES 12.1. É vedado à CONTRATADA: 12.1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 15.1. O acompanhamento/Gestão e fiscalização do presente contrato será realizado por servidor devidamente indicado pelo gestor, por meio de instrumento próprio, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato. 15.2. Caberá ao gestor do contrato: 15.2.1. Organizar os custos e prazos desse mesmo contrato; Executar de forma mais econômica e; 15.2.2. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar o processo administrativo à unidade de contratos, com a solicitação de prorrogação; 15.2.3. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 15.3. Caberá ao fiscal do contrato: 15.3.1. Verificar se a execução do objeto do contrato está ocorrendo conforme as normas e procedimentos previstos no contrato; 15.3.2. Está incumbido o fiscal do contrato ao devido acompanhamento cotidiano da execução do contrato, cabendo-lhe verificar o cumprimento dos prazos e de outras condições estabelecidas pelas obrigações assumidas entre contratante e contratado, para que a Administração se certifique que está sendo executado o que efetivamente fora pactuado; 15.3.3. Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente; 15.3.4. Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 15.3.5. Receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento; 15.3.6. Comunicar à unidade competente, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 
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15.3.7. Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua responsabilidade; 15.3.8. Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 15.3.9. Comunicar à unidade competente eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso;Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos  no contrato; 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO 16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da comarca de Carpina - PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 138 da Lei nº 14.133/2021. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   Carpina, 10 de janeiro de 2025.     
CÂMARA DE CARPINA MARDUQUEU GRIGORIO PEREIRA JÚNIOR PRESIDENTE  

BJ LIMA LTDA BRENO RODRIGUES LIMA  REPRESENTANTE  
 
 
 
 
 
Testemunhas: 1 - _______________________________CPF:______________________ 
   

 
  2 - _______________________________CPF:______________________ 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: W
IL

S
O

N
 D

A
 S

IL
V

A
 B

O
R

G
E

S
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

7/
12

/2
02

5 
10

:1
6:

09
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

50
56

6-
1C

4S
6M

-8
I2

V
1V

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



Contrato nº 011/2025
Última atualização 05/11/2025

Objeto:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos em assessoria e consultoria com enfoque na área
de controle interno, incluindo treinamentos e orientações contínuas aos servidores da Câmara de Municipal de Vereadores
de Carpina-PE.

   Contratos

Local: Carpina/PE Órgão: CARPINA CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 929632 - CAMARA MUNICIPAL DE CARPINA - PE

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 011-2025 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 05/11/2025 Data de assinatura: 10/01/2025 Vigência: de 10/01/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 08985624000117-2-000011/2025 Fonte: Compras.gov.br

Id contratação PNCP: 08985624000117-1-000011/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 60.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 28.230.255/0001-60

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: BJ LIMA LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusãoc

Contrato.pdf 05/11/2025 - 09:02:56

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

05/12/25, 11:08 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/08985624000117/2025/11 1/2
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Casa José de Morais Pereira 

CONTRATO - DISPENSA Nº 008/2025 – CÂMARA DE FEIRA NOVA 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO 011/2025 – CÂMARA DE VEREADORES CONTRATO Nº 011/2025. 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM 
ENTRE SI A CÂMARA DE VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA E A EMPRESA BJ 
LIMA LTDA. 
 A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA, Estado de Pernambuco, com sede à Av. Valdenice Gomes da Silva, 51, Centro – Feira Nova/PE, Cep: 55.715-000, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ: 08.783.052/0001-93, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Ilmo. Presidente, o Sr. MARCELO COELHO DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no C.P.F/M.F. n°. 079.845.034-78, RG 7.155.722 SDS/PE, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) BJ LIMA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 28.230.255/0001-60 sediado(a) na  ROD BR 408 KM 52,5 – BAIRRO JUÁ – NAZARÉ DA MATA/PE, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) BRENO RODRIGUES LIMA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 5.686.941 SSP/PE e CPF nº 057.168.324-07, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo acima mencionado e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos em assessoria e consultoria com enfoque na área de controle interno, incluindo treinamentos e orientações contínuas aos servidores da Câmara Municipal de Feira Nova/PE. 
1.2. Este Contrato vincula-se ao Termo de Referência, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
em 10/01/2025 e encerramento em 31/12/2025. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Contrato é O valor do presente Contrato é de R$ 59.400,00 
(cinquenta e nove mil e quatrocentos reais), pago em parcelas mensais de R$ 4.950,00 
(quatro mil, novecentos e cinquenta reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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Casa José de Morais Pereira 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
01.001.031.0002.2002.3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 5.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 5.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 5.5.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 5.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. I=Índice de compensação financeira, assim apurado: 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: W
IL

S
O

N
 D

A
 S

IL
V

A
 B

O
R

G
E

S
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

7/
12

/2
02

5 
10

:1
6:

09
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

50
56

6-
1C

4S
6M

-8
I2

V
1V

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 

Casa José de Morais Pereira  I = (TX) I =  ( TX / 100 ) 365 
TX = Percentual da taxa anual = Taxa SELIC vigente no momento da apuração; 
6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE  6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA/EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 8.1. Os prazo e condições para entrega/execução do objeto do presente instrumento são aqueles constantes no Termo de Referência e na proposta. 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao presente instrumento. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 10.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: 10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 10.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 10.1.5. cometer fraude fiscal; 10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 10.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 10.2.2. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 10.2.3.  multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
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Casa José de Morais Pereira administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  10.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União pelo prazo de até cinco anos; 10.2.7. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 10.1 do Termo de Referência. 10.2.8. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5, 10.2.6 e 10.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 10.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 10.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 10.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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Casa José de Morais Pereira 10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– RESCISÃO 11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, conforme inciso II do art. 104 2021, nas causas previstas no art. 137, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência;  11.1.2. consensualmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021. 11.1.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial, os termos do art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021 11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021. 11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: Art. 138. A extinção do contrato poderá ser: 11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 11.4.3. Indenizações e multas. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– VEDAÇÕES 12.1. É vedado à CONTRATADA: 12.1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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Casa José de Morais Pereira 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 15.1. O acompanhamento/Gestão e fiscalização do presente contrato será realizado por servidor devidamente indicado pelo gestor, por meio de instrumento próprio, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato. 15.2. Caberá ao gestor do contrato: 15.2.1. Organizar os custos e prazos desse mesmo contrato; Executar de forma mais econômica e; 15.2.2. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar o processo administrativo à unidade de contratos, com a solicitação de prorrogação; 15.2.3. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 15.3. Caberá ao fiscal do contrato: 15.3.1. Verificar se a execução do objeto do contrato está ocorrendo conforme as normas e procedimentos previstos no contrato; 15.3.2. Está incumbido o fiscal do contrato ao devido acompanhamento cotidiano da execução do contrato, cabendo-lhe verificar o cumprimento dos prazos e de outras condições estabelecidas pelas obrigações assumidas entre contratante e contratado, para que a Administração se certifique que está sendo executado o que efetivamente fora pactuado; 15.3.3. Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente; 15.3.4. Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 15.3.5. Receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento; 15.3.6. Comunicar à unidade competente, formalmente, irregularidades cometidas passíveis 
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Casa José de Morais Pereira de penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 15.3.7. Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua responsabilidade; 15.3.8. Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 15.3.9. Comunicar à unidade competente eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso; 15.3.10. Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO 16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da comarca de Feira Nova - PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 138 da Lei nº 14.133/2021. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   Feira Nova, 10 de janeiro de 2025.     
CÂMARA DE FEIRA NOVA MARCELO COELHO DA SILVA  PRESIDENTE  BJ LIMA LTDA  BRENO RODRIGUES LIMA  REPRESENTANTE  

 
 
 
 
 
Testemunhas: 1 - 
___________________________________CPF:______________________ 
   

 
  2 - 
____________________________________CPF:______________________ 
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Contrato nº 011/2025
Última atualização 14/11/2025

Objeto:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos em assessoria e consultoria com enfoque na área
de controle interno, incluindo treinamentos e orientações contínuas aos servidores da Câmara Municipal de Feira Nova/PE.

   Contratos

Local: Feira Nova/PE Órgão: FEIRA NOVA CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 08783052000193 - CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 008/2025 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 14/11/2025 Data de assinatura: 10/01/2025 Vigência: de 10/01/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 08783052000193-2-000011/2025 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Id contratação PNCP: 08783052000193-1-000016/2025

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 28.230.255/0001-60

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: BJ LIMA LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusãoc

Contrato_0112025__CONTROLE_INTERNO.pdf 14/11/2025 - 11:04:49

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

05/12/25, 11:05 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/08783052000193/2025/11 1/2
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https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/08783052000193/2025/16
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=28230255000160
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

05/12/25, 11:05 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/08783052000193/2025/11 2/2
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https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
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https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/


Última atualização 22/07/2025

Objeto:

Contratação de empresa para executar serviços de atividade técnica especializada em Assessoria administrativa, gestão de
Planejamento em todas as suas unidades administrativas como também apoio técnico ao setor de controle interno através
das ações do sistema de Controle Interno

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 8/2025

Local: Januário Cicco/RN Órgão: MUNICIPIO DE BOA SAUDE

Unidade compradora: 08142655000106 - MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, III, a

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 22/07/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 08142655000106-1-000093/2025 Fonte: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 66.000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 66.000,00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Contratação de empresa para executar
serviços de atividade técnica
especializada em Assessoria
administrativa, gestão de Planejamento
em todas as suas unidades
administrativas como também apoio
técnico ao setor de controle interno
através das ações do sistema de
Controle Interno

12 R$ 5.500,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

05/12/25, 10:56 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/08142655000106/2025/93 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

05/12/25, 10:56 Portal Nacional de Contratações Públicas
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https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Contratante: Prefeitura Municipal de Boa Saúde/RN–
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Processo:14/2025
 
Favorecido: D G DO REGO NETO ASSESSORIA-ME, CNPJ:
40.396.138/0001-76
 
Objeto: Contratação de empresa para executar serviços de
atividade técnica especializada em Assessoria administrativa,
gestão de Planejamento em todas as suas unidades
administrativas como também apoio técnico ao setor de
controle interno através das ações do sistema de Controle
Interno.
 
Valor Total: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)
 
Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III, da Lei Federal nº
14.133, na sua atual redação.
 
Data: 21 de janeiro de 2025.
 
JOÃO MARIA MESQUITA
Prefeito Municipal.

Publicado por:
Fernanda Clendia da Silva Gomes
Código Identificador:0012336D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 22/01/2025. Edição 3460
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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